
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quinta-feira,  11 de dezembro de 2014. Ano II, Edição 256  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 053/2014 – PP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  02298/14;  
 

R E S O L V E, 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a 
título de adiantamento de despesas miúdas, sob a responsabilidade da  
servidora LEILA DE CASTRO ATEM, portadora do CPF. nº 
285.004.902-68, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 05 
(cinco) dias para comprovação das despesas, na dotação orçamentária 
3.390.30 – Material de Consumo – Despesas Miúdas de Pronto 
Pagamento, com apresentação dos documentos comprobatórios.  

 
II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 

contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 10 de dezembro de 2014. 
 

 
 

 

 

(*) PORTARIA Nº 037/2014 – GP/ DIAD 
 

DESIGNAR servidora para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 021/2014. 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR as servidoras MARIA DO SOCORRO LOPES 
MIRANDA e ALDENIZIA RODRIGUES VALENTE para 
acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos Termos do 
Contrato n. 021/2014, sem ônus para este Poder Legislativo. 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 
da assinatura do contrato supracitado. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de setembro de 2014. 
 

 
 

(*) Republicado por ter saído com incorreção  
 

 

 



 

 

 

 


